
TERMO DE REFERÊNCIA COMPRA

1. OBJETO

1.1 Aquisição/fornecimento de ferramentas, sendo: 6 unidades de trena laser profissional; 05

unidades de

à bateria 20V; 01 unidade de Serra circular de bancada; 05 unidades de Kit Nível laser

autonivelante profissional; 05 unidades de Kit parafusadeira/furadeira de impacto.

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTIDADE

01

Trena laser profissional, alcance de 50 m, alimentação à pilha, cálculo de

área, volumes e alturas, bolsa de proteção, índice de proteção IP 54,

display digital com iluminação.

UN 06

02
A, medição de tensão CA e CC de 600V
com detecção de continuidade, monitor com iluminação de fundo,
medição de temperatura e capacitância, medição de frequência,
classificação de segurança CAT IV 300V e CAT III 600V

UN 05

03

Kit Martelete perfurador/rompedor à bateria 20V LI-ION com corrente de

velocidade variável, função: Perfurador com impacto, sem impacto e
rompedor, acompanha maleta de transporte, carregador de bateria bivolt
e 02 baterias.

UN 03

04
potência de 2000w, tensão de 220v, proteção de lâmina, base de metal,
sapatas ajustáveis, velocidade sem carga de 4800 RPM, alavanca para
bloqueio do varão, que permita corte em 45° e 90°, com régua para cortes
longitudinais, chave de eixo, chave de pino e suta

UN 01

05

Kit Nível laser autonivelante profissional, raio de ação 15m, com pontos

de prumo, Projeção 3 linhas ( 02 verticais e 01 horizontal), cor do laser:

vermelho ou verde, alimentação à pilha, com maleta e suporte magnético,

trava de pêndulo, classe de proteção IP 54

UN 05

06

Lithium-Ion com corrente de 5Ah, profissional,motor BRUSHLESS, RPM:
Alta 0-2000 / Baixa 0-500; Mandril metálico de aperto rápido, duas
velocidades, variável e reversível, com LED para iluminar o local da
perfuração, freio instantâneo,seletor de função,clipe de cinto, acompanha
maleta de transporte, carregador de bateria bivolt e 02 baterias.

UN 05

















d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas, bem como

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) permitir a fiscalização pelo CONTRATANTE e atender às determinações regulares emitidas

pelo fiscal, gestor do contrato ou autoridade superior;

f) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

g) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados;

h) manter atualizado o contrato social, bem como seus dados, especialmente endereço,

telefone e email, durante toda a vigência do ajuste, devendo comunicar imediatamente

qualquer alteração;

i) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

j) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

k) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

l) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento da sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

m) não manter, durante toda a execução do contrato, direta ou indiretamente, vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul ou com agente público que desempenhou

função na licitação/contratação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, os termos do disposto no artigo 14, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021;

n) não possuir, durante toda a execução do contrato, no quadro societário, cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,

de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, ou de

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, vinculados direta ou

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da

licitação/contratação no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, nos





8.2.3 A data da nota fiscal deve ser posterior à Ordem de Fornecimento expedida.

8.2.4 A Nota fiscal deve destacar os impostos objeto de retenção.

8.2.5 Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial)

distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do

estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por

ocasião dos pagamentos.

8.2.6 Não serão recebidos/protocolados documentos fiscais no período de 20/12 a 06/01

(período de recesso, se houver) ou em dias em que não houver expediente no órgão.

8.3 O pagamento dar-se-á no 15º (décimo quinto) dia após o recebimento definitivo dos bens.

8.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

8.5 Valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, poderão ser deduzidas do pagamento, de forma cautelar ou definitiva.

8.6 O não pagamento na data implica em atualização monetária entres as datas prevista e

efetiva de pagamento, de acordo com a variação pro rata die do IPCA.

8.7 Os preços serão reajustados na proporção da variação do Índice de Preços ao Consumidor

IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, observado o

interregno mínimo de um ano da data do orçamento estimado.

8.7.1 Considera-se data do orçamento estimado, nos termos do Provimento 104/2023-PGJ,

conforme o caso, a data da proposta, no caso de contratações diretas dos arts. 74 e 75, incisos

III e seguintes, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, a data do Mapa de Preços validado pela

área requisitante, na fase do planejamento (ou pelo agente da contratação na fase de seleção

do fornecedor, se refeito).

8.7.2 O reajuste incide apenas sobre as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualidade.

8.7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR








